
Prefeitura Municipal de Assis
Estado de São Paulo

-
PROCESSO LEGISLATIVO

-

REQUERIMENTO N° 585/2021 - Douglas Azevedo - REQUER INFORMAÇÕES DO PODER
EXECUTIVO COM RELAÇÃO AOS PONTOS DE VACINAÇÃO EM NOSSO MUNICÍPIO

-

TRAMITAÇÃO
-

Data da Ação 26/11/2021

Unidade de Origem Poder Executivo - Gabinete

Unidade de Destino Poder Legislativo - Secretaria

Status Proposição respondida pelo Executivo

-

TEXTO DA AÇÃO

-
RESPOSTA DO REQUERIMENTO: 585/2021.

-
A) A Secretaria Municipal da Saúde instalou ponto de vacinação no Complexo Prudenciana,
diariamente, durante 08 meses. Primeiramente na EMEI José Santilli Sobrinho, depois na Igreja da Vila
Prudenciana - Paróquia Nossa Senhora de Fátima.

-
-

A Campanha de Vacinação Covid-19 é uma campanha que tem acontecido de maneira diferente das
outras já organizadas no município, devido ao seu grande público, sua importância e a sua
dinamicidade. Contudo, com o avanço desta campanha, o aumento do número de pessoas imunizadas
e a estabilidade pela procura da vacinação, a Secretaria da Saúde decidiu manter apenas um ponto de
vacinação no município, para que as pessoas que estejam com o seu esquema vacinal atrasado, o
atualizem.

-
-

B) Como dito anteriormente, devido a dinamicidade da Campanha e com a abertura da terceira dose, ou
dose adicional para toda a população, acima de 18 anos, a Secretaria Municipal da Saúde estuda a
possibilidade de rodiziar a vacinação Covid nas Unidades Básicas de Saúde, dando acesso a todos os
territórios, inclusive ao Complexo Prudenciana, enquanto mantém o salão da Igreja da Catedral como
ponto fixo.

-
-

Além disso, segundo dados levantados pela equipe que avalia e monitora a cobertura vacinal, a
população ainda com baixa adesão é a economicamente ativa (Trabalhadores).

-
-

Para tanto, a Secretaria Municipal da Saúde estará realizando vacinação in loco nos funcionários das
empresas, indústrias e comércios, visando a ampliação da cobertura vacinal no município de Assis.

-
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Prefeitura Municipal de Assis
Estado de São Paulo

Assis, 26 de novembro de 2021.
-

-

PREFEITO MUNICIPAL
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